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DECRETO N 0 013/2025, de 25 de novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 25 de novembro de 2025.

Servidor Responsável

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 44, inciso XLIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bambuí.

Art. 1o Fica decretado Ponto Facultativo, em todas as repartições da Câmara Municipal de 
Bambuí, no dia 28 de novembro de 2025 (sexta-feira), retornando seu funcionamento no dia 1o de dezembro 
de 2025 (segunda-feira), em razão do Dia de Nossa Senhora das Graças (Feriado Municipal), comemorado 
em 27 de novembro.

Dispõe sobre Ponto Facultativo nos serviços da Câmara Municipal de 
Bambuí/MG e dá outras providências.
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LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí 

Biênio 2025/2026

CÀivÍmRa municipal de bambuí-mg

foi pubtradola) no Quadro de
Municipal de Bambuí, no periodo de ^///

nos temos do Art. 74 da Têi 
Organica do Município de Bambuí/MG.

O refendo é verdade e dou fé.
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